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RESOLUÇÃO N°. 03/2026 

Dispõe sobre a antecipação do retorno de férias do Advogado 
da Câmara e dá outras providências. 

o Presidente da Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no exercício de 
suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nO 31, em 22/01/2026; 
CONSIDERANDO a Resolução nO 01/2026, que concedeu férias ao Advogado da 

Câmara pelo período de 20 (vinte) dias, com indenização de 10 (dez) dias; 
CONSIDERANDO que o servidor gozou apenas 10 (dez) dias do referido período de 

férias; 
CONSIDERANDO o pedido formal de antecipação do retorno ao trabalho, em razão da 

necessidade de realização de serviços urgentes relacionados à reforma do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa; 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica autorizada a antecipação do retorno ao trabalho do Advogado da Câmara, Dr. 
Antonio Darienso Martins, a partir de 23 de janeiro de 2026, interrompendo o 
período de férias anteriormente concedido pela Resolução n? 01/2026, publicada 
em 08/01/2026; 

Art. 2° Os 10 (dez) dias restantes de férias deverão ser gozados oportunamente, em data 
a ser definida, observada a conveniência administrativa; 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
23/01/2026. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 26 DE JANEIRO DE 2026. 

Registre-se 
Publique-se. 
Miguel Pinheiro Anziliero 
Assessor Legislativo. 
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